
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

fI*JTRA1TON° 1312017 

Pelo presente instrumento de cbntrato de fteaç de -Àçns de um lado o MUNIaRO 6€ SANTANA DO 
SÃO FRAMSOD, 6MW 6€ S9UPE Fs9Da Jirídica de Drto Público, ara'Õs de seu FUNDO M UNIOPAL 
6€ SAÚDE DE SANTANA CO 56.0 FRANa&D, por intermédio da sia TARA inscrito no C'JPJ sob n° 
11429331000168, Iocia a Ria Santa Wa, s/n, Bairro Dentro, nesta cidade de Santana do São 
FrancísocISE neste ato representada pelo seu Secretário o &. XX Hi UMA SANrO$ brasileiro, inscrito 
no CNPF/MF sob n° 028.072.045-97, residente neste município, e, do outro lado, a empresa GJILHv1E 
\4A4S E TURISMO LTDA.-ME, inscrita no O'JPJ sob no 14.970.18210001-38, estabelecida na Avenida 
&otildes P,ber de kãD, 2274, Bairro Brasília, Nossa Senhora da GóriaISE neste ato representada por seu 
sócio-administrador o Sr. GENILTON ALVES 6€ FITAS podador do Q'JFRMF sob no 587.674.105-10, 
domiciliado ,  à Ria .Alaelson Aves de Oiveir3 no 349, Bairro ~lia, Nossa Senhora da GlóriafSE eI 

1aDturi9no6510tml.com.br  fone (79) 3411-2788, doravante denominado CONTRATADA, entre t 
ajustado o presente Ortrato, que se regerá pelas normas das isi no 10.52012002, subsidiariamente. a Lei no 
&&93e suas ater~ea Lei Cbmplementa no 12312000, Lei Municipal no 17212011, Decreto Municipal 
n° 20/2013e Decreto Municipal no 5112013, também, pelas aáisilase condições segintes 

CLAUS.JLA F9MBRA.- COGB.EIO(at. 55, inciso Ida lei 8.93): 

1.1 	O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a preSação de serviços de 
locação de veículos, com e sem condutor, com e sem fornecimento de combustível, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, reposição de peça seg.iro total. para atendimento das 
demandas operacionais do Rindo Municipal de Saúde, do município de Santana do São Ra'dw, 
conforme detahamentos constantes do Anexo 1 — Termo de Peferéncia do Editei, referente (s) 
item(ns) 07, 10, 12, nos termos da ATA 6€ RB3STRO [E PC6 N° 0012017, de ardo com as 
quantidades estabelecidas na Cláusula Quinta deste contrato. 

2.1 	Cs serviços objeto deste contrato deverão ser executados em wn9Dnànda com as eedticaçes 
con&ales do ÂfleQ 1-Termo de ferênda, do Editei do Pregão Presencia! no 032017. 

3.1 	A presta* dos serviços obedecerá ao estipulado no Mexe 1— Termo de Fbferénda, bem como, às 
obriões assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do processa Iidtatório, e que 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o 

a) Edital de Pregão Presenciei no 032017; 
b) A'opoa finel firmada pela CCt4TRITAD4. em, contendo os valores mensais e totat da pregação 

de seniços a serem asaitaios 

FUNDO M LIMO PALC€SA.ÚDE 
(WJs3b no 11.429.33110001-68, Ria Santa Lida, s'n, Barro (ntro, Santana do SbD Francisco/SE  w 
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MUNICÍPIO DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.1 	Os veiwlos deverão atender, no mínimo, os requisitos constantes; do Anexo 1—Termo de Ffaênda, 
ntrato e Proposta de Rewa 

CLÁUSULA QUNTA - DO i-tt,Ü, CóSCt4C1Q)6CEGA,M B'J1O (ai. 55 inciso III da Lei n° 8.&93: 

5.1 	Ovor total do presente contrato de ardo com o preço rerado na ATA DE FWSMC€FF€C$ 
N°06/2017 e Proposta da 03NTRATADA no valor mensal 9.800,00 (nove mil e oitocentos reás) perfazendo 
ovaor qobá 117.600,00 (cento edes(e mil e setecentos rSs). 

5.2 	Os prese quantidades contratadas são: 

ITEM £ÇAO QUANT. UNID MARZA V.UNITF$ V. TOTAL 
Locaão de Veiculo Saden, (0 - ao - 
quilômetro), completo, motor com 
potõrida 	mínima 	1.6. 	capacidade 
mínima para 05 passageiros, vidros 
com revemento fumê, som mp3/ 

U'Id 1 VdkswagenPby 2.24Q 28W00 player, 	com 	 ragern 	livre, 
motorista e combustível por conta da 
cbntrata,te, para ficar à di9xsção 
da 	Secretaria 	Municipal 	de  
Administração. ___________  
Locação de Mo.4o tipo Ambulãida, 
1.6, aio de f./mod. Não inferior a 
2016, equipada com maca.banco 
para 	a&ente, 	amáio 	para 
medi -nento 	suporte para soro, 

Uid 10  2 Vc4k»napi/ro 4.760,00 57.120,X ventilador 	oscilante, 
wafimio 	de 	atbuIda 	com 
quilometragem 	livre, 	motorista 	e 
combustível 	por 	conta 	da 

ntrataite, para servir ao Fundo 
Munidpa de 	de.  
Lzxaão de veíaio utilitário, ano de 
f./mod. 	Não 	inferior 	a 	2013, 
completo, 	capacidade 	para 	07 
pessoas 	vidros com revestimento 

12 fum& 	som mp3/cd 	player, 	com Und. 1 RatJDoblô lZ800,0O 14 33.600,00 
quilometrem 	livre, 	motorista 	e 
combustível 	por 	conta 	da 
antrataite, para servir ao Fundo 

 Municipal de Saúde. 

Total mensal R5 9.81X1.00 (nove mil e oito centos reás) 

Gobá R$ 117.600,00 (cento e deste mil e setecentos reais) 

FUNDO M UNIOPAL DE SAÚDE 
'QJPJsob n°11.429.331/0001-68, Ra ita Luzia, sln, Bairro antro, Senteria do Sho Firanici 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

071-22  =92 

7.1. 	Paento dos salários, encargos sDdás. taa fornecimento dos matenas necessários e demas 
deesas eog das para a execução dos sermços, será de responsabilidade da Tt'URkTADA 

7.2. 	A O~ADA deverá executar os serviços deitos no presente Termo de lferénda e outros que, 
porventura,venham a ser fas necessSio durante o decorrer do período; 

7.3. 	A Ontratala deverá se assim eodo, manter à diOSÇã3 no 10081 da pregação dos saços. o 
responsável pela empresa;  

7.4. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a ~TANTE e ou a terceiros decorrentes 
de aia culpa ou doto na execução do Contraio não excluindo ou riuÉndo em responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Cbntrataite; 

7.5.Responsabilizar-se pela obtenção de PJvaás. Licenças ou quaiuer outrosTermos de Paitoriào que 
se façam neces1osâ execução do Contrato: 

7.6. 	Eita fielmente o objeto contratadoeo prazo estipulado: 

7.7. 	Reparar, cotTiqr, remover ou substituir, às aias expensas, no total ou em parte, o objeto do Cbntreto 
em que se verificarem vício defeitos ou incorreçóes durante o prazo de 'Àgêna da garantia øa 
esiptiala na proposta da Ontraa* 

7.8 	fica' com asdespesasdecorrentesde qualquer infração ou delito, sa qual for, quando praticado por 
empregado seu e relacionado à execução do wmço pregado, sobretudo quando envolver o nome e 
ou a imagem dese ou de qualquer de seussenoidoresou autoridades uaiias 

7.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, assgãndasde habilitação ou condições determinadas 
no procedimento da licitação que deu origem ao presa -de Ocntrato, sob pena de aia resasão e 
aplicação das peidsorapreviag 

7.10. fica -  com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pesaos causados por seus 
empregados na execução dos serviços. 

7.11. 	Utilizar prdionás habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a sa -an executados,  
bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desarçenho 
eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e deterrrinaçôes em vigor; 

7.12. Apresenta ao gestor da .4Za de F&ro de preço, quando de tina dernaida, os dados dos 
colat~esclaempresaqueexecutarãooss~ tas como nome oon'çleto, cargo, telefones de 
contato; 

7.13. Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de traiorte de sais empre~ bem corno pela 
alimentação e outros benefícios previstos na legislação trSDS?&g 

7.14. 	Substituir imediatamente, a pedido da AdminiMração, o empregado que não estiver prestando os 
serviços de acordo com as normas da CCtsflRAx.ANTE respondendo por qua&uer ocorrêndas no 
decorrer do período em que for constatada a aia ausência; 

7.15. Responder por danos mata-más e/ou moras causados, por pessoa encarregado da execução dos 
-%mçoA decorrente de dolo ou culpa 

RJNDOMuMaPALc€s8 ÚDE 
D cNPJsbn° 11.429.33110001-68, Ria Santa luta, s'n, rrontro, itaia do  S§ Francism/SE 
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7.16. Todas aspro'idêndasjudidasou extrucIdaspaa solução de queões 'Ãnwladas e danos causados 
a terceiros serão de responsabilidade da (IX4TRAJADA e tomadas em seu próprio nome e ás aias 
expensas 

7.17. fbauta em seu nome e sob aia inteira e exdSva responsabilidade, os empregados neeios à 
perfeita execução dos gerviço ericlo-lhe efetua todos os pagamentos. inclusive dos encargos 
previstos na legislação trthia previdaidáia fiscal e quaisquer outros não mencionados, em 
deaDrrénda da aia condição de empregador, ficando dente de que não eaeleca por força da 
pregação dos serviços objeto deste termo de referência qualquer relação de anprego entre a 
Contratante e osempregalos que a (Intratada fornecer para a execução dos serviços. 

7.18. 	Manter durante a execução dosrçosasondiçÕese eeafi Õesuadasentre as partes, 

719. 	Arcar com os recursos financeiros necessários a re'zaães dos serviços previstos neste Terno de 
Fferênda 

7.20. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços 
especificados neste Termo de Feferência. sem que disso decorra qualquer ónus para CCNTRA.TANTE 
não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
(Intratada. indSve perante terceiros, por quaquer irregularidade. 

7.21. 	Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e da1pIina inituídos pelo 
CX}JTRAJN4TE, durante o tempo de pe -maiénda nas aiasdepeidénaas 

7fl. 	Manter solo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de terceiros sob 
pena de responsabilidade civil, pena e administrativa, sobre todo e qualquer assinto de interesse da 
00NTRATAN1E ou de terceiros de que toma conhecimento em razão da execução do objeto 
contratual. 

7.23. Não contrata ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou 
temporário da ODNTRAJANTE 

7.24. Todos os empregados e fornecedores da Contratada que adentrarem ao recinto da (XX'JTRATN'JTE 
deverão identifica-se aitedpadamente, seguindo as regas desta CONTRATANTE respeitando, entre 
outros o horário de expediente e/ou horários autorizados pela fiscalização dos serviços. 

725. (Intratada deverá de»1a um representante para atua junto à CONTRATANTE para trata de 
assuntos relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de aia execução. 

726. Assumir inteira responilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-105 de acordo com 
as especificações deste termo de referência. 

727. Manter dioonibiIidade de efetivo dentro dos padrÕesdealos para atender a eventuásarésimos 
solicitados pela (IXITRATAD& 

7.28. 	Relatar áMminiração todae qualquer irregularidade obrvada durante aexewçâo dos serviços 

7.29. 	Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença somente em casos autorizados 
formalmente pela contratante, fazendo o substituto cumprir as eoedficações deste termo de 
referência em igJsou melhorescondtes fido aCONTRNTAM responsabilizada totalmente pela 
traerênõa. 

7.30. 	Executa-  os serviços descritos em estrita observância àsnormastécnicas existentes 

FUNDO MUNIOPALGESAÚG€ 
Q'JPJsobn° 11.429.33110101-e8, Ria itaLuzia s'n. Bairro(Intro, Santanado São Francisco/SE  
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7.31. Comprovar, sempre que wicitado pela Tt'JTWTPNTE a quitação das obrições tralhas e 
tributárias; 

7.32. 	Responsabilizar-se. integralmente, pelos rviscontratados, nost&mosdaIeação vigente: 

7.33. 	Mala- disciplina durante a prestação dos t-'Áço retira-ido do local após a notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente; 

7.34. Manter seu pessoa uniformizado, identificando-os mediante o uso de aahM com fotografia 
rente; 

7.35. 	Instruir seus colaboradores quanto ás necessidades de acatar as orientações do prepoo, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas frita-nas e de SKjurança e Medicina do Trabalho e 
responsabilizar-se pelo cumprimento: 

7.36. 	Oimpnr. além dos postulados legais 	ites de âmbito federa estadual ou mundp, as normas de 
segurança da 03~TANTE 

737, 	Quando dionibiIi -  motorista , arcar com todas as despesas de alimentação e hospaiagern dos 
motoristas envolvidosna execução do serviço, 

7.38. 	Mala-, durante a vinda da Ata de Iro de ftea todas as condições de hatililação e 
qualificação ecdas na l!otação: 

739. 	Durante as viagens a empresa deverá leva Apólice de gjro no valor constante na resolução  
estabelecida pela ftt'JTt (acompanhada de todos os pagamentos efetua1os). 

7.40. 	Apresenta la da frota de vojIosda empresa que atenda as eedficaçõescont idas no Edital. 

CLÁUSULA CITAVA - DAS COR GAÇÓS WNÏRATANIE 

8.1. 	Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para 
acompanhamento do transporte rodoviário, na forma prevista na 8.6193 e alterações poenore 
procedendo o ateado das respectivas faturas, 

aa 	Ropordona todas as fadlidazies para que a Cbntratada possa cumprir com aias obrigações dentro 
dos prazos e condições eeleddas 

8.3. 	Efetuar o pagamento dosvaloresdentro das condiçôes estabelecidas na Ata de Registro de Preço, 

8.4. 	Sjlidta a substituição do representante da Contratada caso este não estiver desempenha-ido aias 
atividades a contento, de acordo com o ealeddo no Termo de Referênioa: 

8.5. 	Permitir o asso de funcionários da Contratada nas aias dependida desde que devidamente 
identificados, 

8.6. 	Comunicar oficialmente a (Intratada toda e qualquer ociorrénda relaconada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas, condei -aJasde natureza ave; 

8.7. 	(Inferir a qualidade dosserviçosprestados, através do servidor designado para aompaihatento; 

.1 

UNCOMUNIQPAL[;ESAÚDE 
Q'JPJsDb no 11 429.33110001-68. FUaSanta Lima, 5/ri Bairro Centro, Santana do São Fraidsxi/I 
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8.8. 	Resta à contratada informaes e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto deste 
temo de referência 

8.9. 	Aplica" à contratada as ~regulamentares: 

8.10. Analisar e atesta osdocxjmeritosde cobrança apresentados pela contratada, pelos ser~prestados 
0390 ha incorreção nos documentos recebido os mesmos serão devolvidos à contratada paira as 
devidas oxreçea A nova contagem dos prazos para análise, ateste e peito, recomeçará 
quando dar~~açào dos documentos devidamente corrigido 

8.11. Edr o cumprimento de todos os oxqxonisDs assumidos pela WIN~TADA, de ardo mm  as 
cláusulas na Ata de 1stro de Preso, e oste'mosde aia proposta; 

8.12. Notificar a Tt4IRAITAa4, por escrito, sobre imp&Sçôes falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados. para que "em adotadas; as medidas corretivas risicaissárias 

8.13. 	Promover, pelo servidor designado para sicompainharnento do transporte rodoviário, a fiscalização dos 
serviços at os aWWos quantitativos e qualitativos a,otaido eu regstro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à X^TACA as ocorrências de quauer fatos que sjan medidas 
corretiva e 

8.14. edr da (ItSITRALTADA, a qualquer tempo, dOajmenta»a que comprove o correto e tempestivo 
pnento de todososngospredetáio trari&as fise cometas 

9.1. 	O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na proposta de preços da 
contratada;  

92 	O seu recebémaito da-se-á de acordo com o ai. 73, inda 1, letra "a e "b, da ia 86/93, com 
ateraçôesposteriores;  

9.3. 	O serviço executado em desardo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
amudkaáio será rejeitado, pata ou totamente, conforme o 	; 

9.4. 	As qualidades ndias no Maio 1 são meramente estimativas, podendo ser alteradas, paa masou 
paa menos de acordo com asnecesádiadescla03NTRNTANTE 

9.5. 	Caberá a 	NTRkTANTE o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) RaÇus) Fatura(s) 
corroespondeintes. 335 serviços ~adcn em pleno ardo mm aseedficontidas 

aÂuau. CtMA - Flv1SOC4ÇAMB'tTARA (ai. 55, indsoY, da Lei n°  a6w93): 

10. A deesas decorrentes do objeto desta Iidtação correrá à conta da(s) Sacret~ Municipal do 
Munidpio de Santana do São Ratsxi, quando pertinente a ailidtaão da(s) empresa(s) dos preços 
registrado na Ata de Registro de Preços. 

________ cc,1excsxs:spsiLcc1tI: 

FUNDO MUMOPALDESAÚD€ 
sobriO ii .429.331/01-C8, FluaSantaLuziAsfri, Bairro Centro, Santana do 	Francism/SE  
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11.1. O contrato poderá ser repaztuado. visando a adequação as novos preços de mercado, observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do acordo. convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da propoSa ou da 
data da última repaivaãD e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos,  
deadaiiente juifia. 

§ 1 0  Awntrataia poderá exercer seu direto à repaztuaçáD dos pregos até a datada prorrogação 

contratual subseqüente, 

§ 2° Câs) a CONTRNTADAnão solicite a repaluaão no prazo estipulado acimaocorrerá a predusão  

do direito de repalua, 

11.2. CS valores dos serviços permanecerão irreuáveis durante o período de 12 (dor) meses a conter da 
assinatura do contrato. No caso de haver proíroão do contrato os preços poderão ser reuados 
de ardo com os índices oficiais adotados para o Sa tor, sendo este o de menor impacto para a 
Administração. 

CLÁUSULA cÉJMAJNDA— DASB4AUQkD6EMULTAS(at. 70  da Lei 8.668'93): 

	

12.1. 	Ëo atraso injustificado na execução daAxa de Registro de Preços/ Contrato, pela inexecução total ou 
parcial do objeto pactuado, bem como a infrinda ao artigo 81 da Lei n °. 8.6193. e. notaianente, 
quando no ateso do objeto deste Contrato pela a JTRA,T4NTEvenficaen,se incorrees resultantes 
da execução ou dos matenas empregados, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sai~ garantida a prévia defesa 

E Adwrténda; 

b) Multa deQ5%(miro vírgula cinco por cento) por dia, até  máximo de 10% (dez por eito) sobre o 
valor do Contrato, ai, decorrência de atraso injustificado no forneomento; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo, 

d) SJspensã'o temporária de participar ali licitação e impedimento de contrata com a Administração 
do Contratante. pelo prazo de até 5 (cinco) aios: 

e) Cdaação de inidoneidade para licitar ou contrata com aMmintação Pública  

	

12.2. 	A Contratada ficará impedida de licitar e de contrata com os órgãos e entidades pertencentes á 
Administração Pblica, peio prazo de até 5 (dnco) aios. garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes; da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação peraite a própria autoridade que aplicou a penalidade. querido' 

H. aiasa o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

III. Não mantiver a propoata, injuatil9cadamente: 

IV. Comportar-se demodo inidôneo; 

V. Aza dedarão falsa ou cometer fraude fiscal; 

J FUNDO M UNIOPSAL GESA,ÚDE 
/ O'JPJsob n° 11.429.33110001-68, RuaSàrita Luzia s'n, Barro (ntro, Ssintara do São Fra'idof 	. .. 
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'vi. Falhaoufraudar naewçdoOxdr*o. 

131. Independente de notWicax5es ou interpel~ judiciais ou e)drajudidaís, consituem motivo pera 
ress&o do Cbntrato as at~ previstas no artigo 77 e 78, na forma do artigo 79. da lei 8.693. 

§ 1 0  - O prete Cbntro poderá se r res3ndido, também, por conveniência adrninistrativaç ajuízo do 

Cbntrflle. sem que caba a Cbnlraaia qualquer ação ou interpelaçã3judid. 

§ 20  - 	de reacisâo do (bntrao, o Contratante fica obrigado a comunicar IS decisão a 

Onraaia, por eito, no mínimo wrn 30 (trinta) dide antecedência 

§ 30  - Na ocorrência da resdsâo previa no 	i4 desta dáuaila, nenhum ônus recairá sobre o 
Qntratale em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2 0  do artigo 79 da Lei 8.666'93 e 

141. 	Na hipótese de rescisão adrniristrativa do presente Contrato, a O,ntrsaia reconhece, de logo, o 
direito do (tnntrgante nctaianente a constante do artigo 80 da Lá 8.66&93. 

CIÂUS.LA CaMA QUNTA - Q6 LB3SJÇA.O APJC&VR. A E)flçAO DO 0)'I1RA1O E (E CA&8 CItA IsEnS 
(ai. 55, inciso XII, da Lei 8.666'93): 

15.1. O presente contrato ftEdernmta-s 

1. 	Nos termos do Pregão R'eseida no 032017 que a muitaiea'nernte: 

a) 	Não contrariam o interessa público; 

li. 	Nas demais detsminaães da Lei n° 10.52012002, subsidiaríamente a Lei n° 8.666193 e aias 
ter~ e a Lei Cbmplsrienta n° 123120. Lei Municipal no 1722011, Decreto Municipal n° 

2012013 e Decreto Municipal no 5112013. 

tu. 	Nos preceitos do Direito Público: 

IV. 	SipiMianaite, nos prindpiosda Teoria Geral dos cbntrSose nasoçãesdo Direito flivo. 

Parágrafo único - CSs onws e quaisquer ajustes que se fizerem nec~oÃ ar decorrência deste 
Contrato, serão acordadosentre as partes Ia.raido-, na ocasião, Termo Aditivo. 

CALiStA CÉU MA WaA - DA$ALTHta(at. 65 da Lei 8.66&93): 

16.1 	Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatosesipulalosno artigo 65, da IS 
8.6'93, dSdaente comprovados 

§ 1 0  - ACbnlraatiaflca obrigada a &eta' nas mewiaswnd scordratuSsh os wéaimose 
aipreesque fizerem necessála até  limite legal previsto, cacialO stre ovSor inicial 
atualizado do contrato. 

RJPJLOMUNIOPALcESAÚDE 
J9.JPJb n° 11.429.33110I1-68, Ria Santa 1una, s'n, E3áffo Ciantro. Santanado São Francisco/SE  wA 
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râi 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

§20  - Nenhum aitÃmo ou supre~ poderá ecaler o limite estabelecido niastacondíoo, salvo as 
aipreses resultantes; de acordo celebrados entre as partes 

OAUSIA rtMA11MA - DDAT*vtFN+IAMB'llO E& RSAUZkÇaO(AI1. 67, Lei 8.ff93). 

	

17.1 	Na forma do que dispõe o artigo 67, da lei &6/93, aãodo contrato ficará a cargo de 
iYtlARO M1flOFL CESALUCE a quem wmpete de9ga representante para fiscalização, atesto, 

avaliação edirimir as dúvidas que surgirem no asso da exeação e que a tudo lhe daá dênda 

	

17.2 	À fixaião compe, entre outras aÉribui93es, verificar a conformidade da €aiçáo do contrato 
com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a ~ir a qualidade 
deaia; 

17.3 Não obstante a 0314TRÔ1ADAI seja a (rica e s'dua'a responsável pela €ea.içâo de todos os serviço a 
C»HRA.TAWTE r~se o direto de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa  
responsabilidade, exercer a más ampla e complexa fi&aião wbre os serviços, diretamente ou por 
preposos deSg-ialos 

17.4 A ação dafiaião não ecunera a CONTRNTACAdasre,onsS,Élid&es contratualmente arnidag 

17.5 Cbn'çe(e ai responsável pela fiaaião e xompaihanento da execução do contrato o atesto da 
Nota Rs/Ffla relativamente aos serviços executados, rio prazo de até 05 (cinco) das úteis ap6s a 
apresentação da documentação hábil. 

aÀJssA cÉiMA OTAVA- DOR) 

18.1 As partes contratantes e~ o Foro da Cita do Estado de Sargípe como (w conetes1e para 
dirimir as questões; que porventura surrem na eaição do presente Qritrmo. com  renúncia epressa por 
quáquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (trás)vias de igual teor e 
forma, para um a5 efeito, na preiça de 02 (duas) testemunhas, afim de que produza asatosiea 

itaa do o fraidw/ 

aIS 

ISkltfl 

Teemunh 

RICO MUNIO PAL C€SUCE 
Q'PJsob n°11 .429.33110001-68, Ria anta Luta stn, B3irro antro, 93ntana do o Raincism/SE  
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